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Trata-se do Projeto de Lei de autoria da Nobre Edil Fernanda Garcia que 
acrescenta dispositivo à Lei n° 8.094, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o 
pagamento em pecúnia da licença-prêmio para garantir transparência nas informações 
sobre pedidos e cronograma de pagamento. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, 
exarou parecer pela inconstitucionalidade da proposição. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de Justiça 
para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este relator, nos termos 
do art. 51 do Regimento Interno.  

Formalmente, a matéria, embora no aspecto material o PL esteja respaldado com 
os princípios da transparência, isonomia e impessoalidade (art. 37 da CF), a exigência de 
publicação de lista cronológica e pagamento de licença-prêmio nos estritos termos da lista 
(§§ 1º e 2º, do art. 2-A), trata de regime jurídico de servidor público, o que é vedada à 
iniciativa parlamentar posto que a Constituição Federal o elegeu, ao lado da atribuição e 
estrutura de órgão público, taxativamente como privativa do Chefe do Poder Executivo, 
conforme o §1º, inciso II do Art. 61 da Constituição Federal, ressoado pelo Art. 38 da Lei 
Orgânica Municipal. 

Em face do exposto, consideramos a proposição inconstitucional por vício de 
iniciativa. 

S/C., 27 de maio de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente-Relator 
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